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CONSIDERANDO a edição do Decreto n° 4.886, de 1° de novembro 
de 2024, que determinou a adoção do Turno Único no Poder 
Executivo. 

CONSIDERANDO que a prestação dos serviços não será prejudicada 
pela adoção do turno único. 

RESOLVE:

Art. 1° - Adotar o turno único de trabalho no âmbito da Câmara 
Municipal de Ibirubá. 

Art. 2° - O turno único será adotado até o dia 31 de dezembro de 
2024, com horário de funcionamento entre as 7:00h e as 13:00h. 
  
Art. 3° - Nos dias em que ocorrerem sessões ordinárias, 
extraordinárias ou solenes, o horário de trabalho será normal, não se 
adotando o turno único de trabalho. 
  
Art. 4° - Considerando a necessidade do serviço, a Presidência poderá 
determinar o comparecimento de servidores em horário diverso do 
estabelecido no artigo 2°. 
  
Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação. 
  
GABINETE DA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
IBIRUBÁ-RS, EM 05 DE NOVEMBRO DE 2024. 
  
Registre-se. Publique-se. 
Cumpra-se. 
  
VERª. PATRÍCIA SANDRI 
Presidente  

VERª. LORENA COUTO METZ
Secretária 

Publicado por:
Jarbas Rodrigo Ruschel 

Código Identificador:32346211 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 163-2024 - PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 058-2024  MAPDATA TECNOLOGIA, 
INFORMÁTICA E COMÉRCIO LTDA 

Contratante: Prefeitura Municipal de Ibirubá 
Objeto: Contratação de serviços de tecnologia da informação e 
comunicação de licença de Revit e AutoCAD LT, softwares 
desenvolvidos pela AUTODESK, para produção, edição e leitura de 
arquivos DWG, na última versão disponibilizada pelo fabricante, com 
suporte e atualização, conforme características descritas no TR, 
visando atender demanda do Setor de Projetos e Engenharia, por 
intermédio da Secretaria da Fazenda. 
Vinculado ao Pregão Eletrônico PMI 058-2024 SRP 
Lote: 01 
Contratada: MAPDATA TECNOLOGIA, INFORMÁTICA E 
COMÉRCIO LTDA 
CNPJ: 66.582.784/0001-11
Valor: R$ 26.840,00  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBÉ

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE EXTRATO INEXIGIBILIDADE Nº106/2024 - 

FAMURS 

Contratado: NANI AZEVEDO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E 
CULTURAIS LTDA OBJETO: contratação de NANI AZEVEDO 
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E CULTURAIS - CNPJ nº 

08.729.346/0001-37, para a realização de show artístico Gospel de 
NANI AZEVEDO no Evento SEMEANDO MILAGRES 2024 - 
Igreja Assembleia de Deus, que será realizado no dia 02 de novembro 
de 2024. Conforme ETP que segue em anexo e demais documentações 
para a contratação. Valor: R$ 9.600,00 
  
Informações no Deptº de Licitações  Fone: (51) 3627-8201 ramais 
307 e 308, e-mail licitacao@imbe.rs.gov.br. 
  
Imbé, 01 de Novembro de 2024. 
  
LUIS HENRIQUE VEDOVATO 
Prefeito Municipal   
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO  ABERTURA  PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 0124/2024  FAMURS 

Pregão Eletrônico nº 0124/2024  Abertura
  
Objeto: Aquisição de Mesa Ginecológica Elétrica para aumentar a 
acessibilidade a todos que necessitam de exames ginecológicos 
através do SUS e da Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
  
Abertura: 19/11/2024, às 08:31 horas no portal de compras públicas
https://pregaobanrisul.com.br/ plataforma usada pela Prefeitura 
Municipal de Imbé/RS. 
  
Maiores informações e Edital para retirada no e-mail 
licitacao@imbe.rs.gov.br (colocar os dados da empresa (razão 
social, nº do cnpj, endereço e telefone), ou nos sites 
www.imbe.rs.gov.br/ https://pregaobanrisul.com.br/, horário de 
expediente seg. à sex. das 08hs às 12hs e das13:30hs às 17:30hs, fone 
(51) 3627-8201 ramais 307 e 308.
  
Imbé, 04 de novembro de 2024. 
  
LUIS HENRIQUE VEDOVATO 
Prefeito Municipal 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO 

PÚBLICO 

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO
  
LUIS HENRIQUE VEDOVATO, PREFEITO MUNICIPAL DE 
IMBÉ, no uso de suas atribuições legais, resolve tornar público a 
JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE de Chamamento 
Público, visando firmar Acordo de Cooperação com a 
ASSOCIAÇÃO GRUPO DE MOTOS RENEGADOS - LITORAL 
NORTE para a realização do Evento BARRA MOTOS 2024.
  
Processo Administrativo nº 13629/2024. 
  
Organização Celebrante: ASSOCIAÇÃO GRUPO DE MOTOS 
RENEGADOS - LITORAL NORTE, associação civil sem fins 
lucrativos, inscrito no CNPJ nº 58.843.051/0001-04, com sede na 
Avenida Paraguassú, nº 7241/02, Bairro Mariluz, Imbé/RS. 
  
Base Legal: Art. 31 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e 
Art. 19 do Decreto Municipal nº 3.284, de 13 de novembro de 2017. 
  
Objeto: Acordo de Cooperação entre a Prefeitura Municipal de Imbé e 
Associação Grupo de Motos Renegados - Litoral Norte, visando a 


